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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 303, DE 19 NOVEMBRO DE 2018

A PRESIDENTE DO CRCPA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO que, por motivo de segurança, a transferência de valores através do
Autoatendimento Setor Público do Banco do Brasil prevê o cadastramento prévio das
contas favorecidas do crédito, através do "Termo de Liberação de Contas para
Recebimento de Valores", assinado pela Presidente e pelo Vice-Presidente;
CONSIDERANDO que o Setor Financeiro necessita emitir o "Termo de Liberação de Contas
para Recebimento de Valores", a cada cadastro de novos favorecidos e encaminhá-los
assinados ao Banco do Brasil, para liberação; CONSIDERANDO que a presidente Ticiane
Limas dos Santos e o Vice-Presidente Antônio Carlos Sales Ferreira Júnior, não residem na
capital, ficando inviável o envio imediato ao Banco dos termos assinados pelos mesmos.
resolve: Art.1ºAutorizar a Superintendente do CRCPA, CLÁUDIA WALÉRIA DA SI LV A
FERREIRA, para assumir a função da liberação dos novos favorecidos, podendo assinar
isoladamente o Termo de Liberação de Contas para Recebimento de Valores.

CONTADORA TICIANE LIMA DOS SANTOS

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO MATO GROSSO DO SUL

DECISÃO Nº 74, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul em
conjunto com o Secretário, no uso de suas competências legais e regimentais, conferidas
pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Decisão Cofen n. 0288/2016 de 29 de novembro de 2016; CONSIDERANDO
o disposto no art. 37, II e V, da Constituição Federal de 1988.CONSIDERANDO o disposto
no art. 39, §1º, I, II e III, da Constituição Federal de 1988.CONSIDERANDO os princípios
constitucionais a que se subordina a Administração Pública em geral, principalmente os da
moralidade, da impessoalidade e da eficiência e também, o princípio da proporcionalidade
que deve ser observado na criação do emprego público de livre nomeação e exoneração,
guardada a relação aos cargos efetivos.CONSIDERANDO a possibilidade do Coren, na
qualidade de Conselho Regional de Fiscalização Profissional, criar, por meio de Decisões,
empregos em comissão.CONSIDERANDO que o emprego público em comissão, de livre
nomeação e exoneração, é preenchido com o pressuposto da temporalidade e ocupado
por pessoa que desfruta da confiança daquele que nomeia ou propõe a sua
nomeação.CONSIDERANDO o artigo n. 24, inciso XXIII do Regimento Interno do Coren-MS
que diz: "compete ao Plenário do Coren-MS aprovar a Política de Recursos Humanos do
Coren-MS, criar cargos, funções e assessorias, fixar salários e gratificações, autorizar a
execução de serviços especiais e a contratação de serviços técnicos
especializados.".CONSIDERANDO a vacância do Cargo em Comissão de Secretaria do
Plenário.CONSIDERANDO existência a disponibilidade financeira, e que a nomeação não
acarretará no aumento das despesas.CONSIDERANDO a necessidade de suporte Técnico no
Departamento Financeiro.CONSIDERANDO a deliberação em Ad Referendum de Plenário,
decidem:Art. 1ºNomear a Sra. Rosana Serejo Martins de Araújo, RG n. 266391 SSP/MS, CPF
n. 338.372.361-53 e CRC-MS n. 3862/O3, para ocupar o cargo em comissão de Assessoria
Técnica.Art. 2ºFica estabelecido como remuneração para o cargo em questão, o valor de
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), para a carga horário de 20 (vinte) horas
semanais. A comissionada fará juz do recebimento de auxílios e outras gratificações.Art.
3ºEsta decisão entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

SEBASTIÃO JUNIOR HENRIQUE DUARTE

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 7ª REGIÃO
PORTARIA Nº 18, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

O Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas da 7ª Região, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Lei nº 6.583/78 e pelo Decreto nº 84.444/80, e
considerando a decisão registrada na Ata da 167ª Reunião de Diretoria do Conselho
Regional de Nutricionistas da 7ª Região - Gestão 2015/2018, resolve: Art. 1º - Exonerar a
pedido, a partir de 05/11/18, a senhora Nilda Regina Pamplona Barros, CRN-7 Nº 5176, do
cargo de Delegada da Delegacia de Manaus/AM, do Conselho Regional de Nutricionistas,
nomeada pela Portaria nº 12, de 14 de março de 2017. Art. 2º- Esta Portaria entra em
vigor a partir desta data, independente de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

FÁBIO COSTA DE VASCONCELOS

Editais e Avisos

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
COLÉGIO PEDRO II

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 49, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO COLÉGIO PEDRO II, no uso de
suas atribuições regimentais, e, em conformidade com as disposições estabelecidas
pelo Decreto nº 7862/2012, de 08 de dezembro de 2012, Portaria nº 08 - GM/MP, de
07 de janeiro de 2013, e pela Orientação Normativa SEGEP Nº 1, de 02 de janeiro de
2017, resolve:

Restabelecer o pagamento dos aposentados e/ou pensionistas, abaixo
citados, que cumpriram os termos do artigo 12 da Orientação Normativa nº 1, de 10
de janeiro de 2013, da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão:

. Nome Mat. CPF Situação

. Marly Nunes Mota 266.881 279.251.537-68 Aposentada

. Noemi da Silveira Jorge 265.162 369.681.377-04 Aposentada

. Miguel Machado Gama 265.225 214.981.807-87 Aposentado

VIRGÍLIA AUGUSTA DA COSTA NUNES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 7, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, em conformidade com as disposições
estabelecidas pelo Dec. nº 7.862/12, de 08/12/12, Port. nº 363/MP, de 28/11/16 e
pela Orientação Normativa SEGRT n° 1, de 02/01/17, resolve:

1-Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas que terão o
pagamento do provento e/ou benefício de pensão suspenso por motivo de não
atendimento à convocação e respectiva notificação para realizar o recadastramento
anual, no mês do aniversário: AGOSTO/2018.

NOME: MARIA GORETH GUALBERTO
CPF: 219.725.594-00
2-O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do benefício de

pensão fica condicionado ao recadastramento mediante comparecimento pessoal do
interessado na Unidade de Recursos Humanos, situada à Av. Lourival de Melo Motta,
Campus A.C.Simões, s/n, Tabuleiro dos Martins - CEP 57072-900-Maceió-Alagoas,
portando a documentação estabelecida nos arts. 5º e 6º da ON SEGRT Nº 1, publicada
no DOU de 05/01/17.

3-Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do
aposentado e/ou pensionista, deverá ser solicitada à UFAL a permissão para apresentar
declaração de Vida ou Escritura Pública declaratória de Vida, mediante a vinda de
tutor/curador/procurador devidamente identificado (portanto original e cópia do termo
de sentença judicial ou procuração atualizada, emitida no prazo máximo de 6 meses),
no Departamento de Administração de Pessoal da UFAL, preferencialmente, no horário
de 8h às 18h, ou mediante o e-mail: ccad@dap.ufal.br, ficando o pagamento
restabelecido provisoriamente até que seja entregue a declaração ou a Escritura, no
prazo máximo de 30 dias.

FREDERICH DUQUE MORCERF EBRAHIM
S EC R E T A R I A - G E R A L

EDITAL Nº 9, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018(*)

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o art. 2º da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5/7/2013,
e o art. 9º -inciso Ida Lei n.º 13.316, de 20/07/2016, resolve retificar o Edital nº 08, de 16 de novembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União nº 221, Seção 02, fls. 53-54, de 19
de novembro de 2018, conforme segue:

1 - Onde se lê:
3.8.1. Os servidores que efetuarem a inscrição para as unidades de lotação ainda não instaladas, em caso de êxito na remoção, oficiarão temporariamente nas unidades existentes

conforme quadro abaixo:

. UF PRMs NÃO INSTALADAS UNIDADE DE OFÍCIO

. AP PRM-LARANJAL DO JARI PR-AP

. AP PRM-OIAPOQUE PR-AP

. BA P R M - A L AG O I N H A S P R - BA

. BA PRM-BOM JESUS DA LAPA PRM-GUANAMBI

. GO PRM-ITUMBIARA PR-GO

. MG P R M - I T U I U T A BA PRM-UBERLÂNDIA

. MG P R M - JA N AÚ BA PRM-MONTES CLAROS

. MG PRM-POÇOS DE CALDAS PRM-POUSO ALEGRE

. MT PRM-JUINA PR-MT

. PA P R M - I T A I T U BA PRM-SANTARÉM

. PE PRM-GOIANA PR-PE

. RO PRM-GUA JARÁ-MIRIM PR-RO

. SE P R M - L AG A R T O PR-SE

. SE PRM-PROPRIÁ PR-SE

. SP P R M - O S A S CO PR-SP

. SP P R M - BA R R E T O S PRM-RIBEIRÃO PRETO

. SP PRM-ANDRADINA P R M - A R AÇ AT U BA

. SP P R M - R EG I S T R O PRM-SANTOS

Leia-se:
3.8.1. Os servidores que efetuarem a inscrição para as unidades de lotação ainda não instaladas, em caso de êxito na remoção, oficiarão temporariamente nas unidades existentes conforme
quadro abaixo:

. UF PRMs NÃO INSTALADAS UNIDADE DE OFÍCIO

. AP PRM-LARANJAL DO JARI PR-AP

. AP PRM-OIAPOQUE PR-AP

. BA PRM-BOM JESUS DA LAPA PRM-GUANAMBI

. GO PRM-ITUMBIARA PR-GO

. MG P R M - I T U I U T A BA PRM-UBERLÂNDIA

. MG P R M - JA N AÚ BA PRM-MONTES CLAROS

. MG PRM-POÇOS DE CALDAS PRM-POUSO ALEGRE
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. MT PRM-JUINA PR-MT

. PA P R M - I T A I T U BA PRM-SANTARÉM

. PE PRM-GOIANA PR-PE

. RO PRM-GUA JARÁ-MIRIM PR-RO

. SE P R M - L AG A R T O PR-SE

. SE PRM-PROPRIÁ PR-SE

. SP P R M - O S A S CO PR-SP

. SP P R M - BA R R E T O S PRM-RIBEIRÃO PRETO

2 - Onde se lê:
3.8.2. Os servidores que efetuarem a inscrição para as unidades de lotação objeto de redistribuição temporária, em caso de êxito na remoção, oficiarão nas unidades existentes conforme
quadro abaixo:

. UF UNIDADE ORIGINAL UNIDADE REDISTRIBUÍDA

. CE 1º OFÍCIO DA PTM DE LIMOEIRO DO NORTE/CE PRT 7ª REGIÃO FORTALEZA/CE

. MA PRT 16ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE BACABAL /MA PRT 16ª REGIÃO SÃO LUIS/MA

. MS PRT 24ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CORUMBÁ/MS PTM DE SINOP/PRT DA 23ª REGIÃO/MT

. MT PRT 23ª REGIÃO - 1º OFICÍO DA PTM DE AGUA BOA/MT PTM DE RONDONÓPOLIS/MT

. MT PRT 23ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE AGUA BOA/MT PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT

. MT PRT 23ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CÁCERES/MT PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT

. MT PRT 23ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE SINOP/MT PRT 24ª REGIÃO CAMPO GRANDE/MS

. PB PRT 13ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE PATOS/PB PTM DE CAMPINA GRANDE/PB

. PB PRT 13ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE PATOS/PB PTM DE CAMPINA GRANDE/PB

. RN PRT 21ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CAICÓ/RN PRT 21ª REGIÃO NATAL/RN

. SE PRT 20ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE ITABAIANA/SE PRT 20ª REGIÃO ARACAJU/SE

. SE PRT 20ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE ITABAIANA/SE PRT 20ª REGIÃO ARACAJU/SE

. TO PRT 10ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE GURUPI/TO PTM DE PALMAS/TO

. TO PRT 10ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE GURUPI/TO PTM DE PALMAS/TO

Leia-se:
3.8.2. Os servidores que efetuarem a inscrição para as unidades de lotação objeto de redistribuição temporária, em caso de êxito na remoção, oficiarão nas unidades existentes conforme
quadro abaixo:

. UF UNIDADE ORIGINAL UNIDADE REDISTRIBUÍDA

. CE 1º OFÍCIO DA PTM DE LIMOEIRO DO NORTE/CE PRT 7ª REGIÃO FORTALEZA/CE

. MA PRT 16ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE BACABAL /MA PRT 16ª REGIÃO SÃO LUIS/MA

. MS PRT 24ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CORUMBÁ/MS PTM CAMPO GRANDE/MS - PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT

. MT PRT 23ª REGIÃO - 1º OFICÍO DA PTM DE AGUA BOA/MT PTM DE RONDONÓPOLIS/MT

. MT PRT 23ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE AGUA BOA/MT PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT

. MT PRT 23ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CÁCERES/MT PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT

. PB PRT 13ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE PATOS/PB PTM DE CAMPINA GRANDE/PB

. PB PRT 13ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE PATOS/PB PTM DE CAMPINA GRANDE/PB

. SE PRT 20ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE ITABAIANA/SE PRT 20ª REGIÃO ARACAJU/SE

. SE PRT 20ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE ITABAIANA/SE PRT 20ª REGIÃO ARACAJU/SE

. TO PRT 10ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE GURUPI/TO PTM DE PALMAS/TO

. TO PRT 10ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE GURUPI/TO PTM DE PALMAS/TO

3 - Onde se lê:
Anexo Único
ANALISTA DO MPU/DIREITO

. UF RAMO U N I DA D E V AG A S

. AM MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 1

. BA MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 1

. BA MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA 1

. BA MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM SALVADOR/BA 1

. DF MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 10

. DF MPF PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 2

. DF MPF PRR/1ª REGIÃO - BRASÍLIA 1

. DF MPM PROCURADORIA DA JUSTIÇA MILITAR/DF 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 1

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GOV. VALADARES-MG 1

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG 1

. MG MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM BELO HORIZONTE/MG 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SINOP-MT 1

. PA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ITAITUBA-PA 1

. PE MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CARUARU/PE 1

. PE MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE 1

. PI MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICIPIO DE BOM JESUS/PI 1

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-PR 1

. PR MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU/PR 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO 2

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 1

. RJ MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO/RJ 1

. RO MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM PORTO VELHO/RO 1

. RS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CANOAS-RS 1

. SC MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC 1

. SP MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS/SP 1

. TO MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA/TO 1

. T OT A L 39

TECNICO DO MPU/ADMINISTRACAO

. UF RAMO U N I DA D E V AG A S

. AL MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES 1

. AL MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 1

. DF ES M P U ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 2

. DF MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 9

. DF MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL 1

. DF MPF PRR/1ª REGIÃO - BRASÍLIA 3

. DF MPT PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM BRASILIA/DF 2

. DF MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM BRASILIA/DF 2

. ES MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE C.DE ITAPEMIRIM-ES 1
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. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANÁPOLIS/URUAÇU-GO 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE RIO VERDE/JATAI-GO 1

. MA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MARANHAO 2

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS 1

. MG MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE DIVINOPOLIS/MG 1

. MG MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 1

. MS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CORUMBA-MS 1

. MS MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPO GRANDE/MS 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 2

. PA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARA/CASTANHAL 1

. PE MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GARANHUNS/ARCOV. 1

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARANA 2

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GUAÍRA-PR 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO 2

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 1

. RJ MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU/RJ 1

. RJ MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO/RJ 1

. RN MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM 1

. RN MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS-RN 1

. RS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO SUL 2

. SC MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA 3

. SC MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC 1

. SE MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA 2

. SP MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 1

. SP MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE FRANCA-SP 1

. SP MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SBCAMPO/S.AND/MAUA 1

. SP MPF PRR/3ª REGIÃO - SÃO PAULO 1

. SP MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES/SP 1

. SP MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS/SP 1

. T OT A L 61

. TOTAL GERAL 100

Leia-se:
Anexo Único
ANALISTA DO MPU/DIREITO

. UF RAMO U N I DA D E V AG A S

. AM MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 1

. BA MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 1

. BA MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA 1

. BA MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM SALVADOR/BA 1

. DF MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 10

. DF MPF PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 2

. DF MPF PRR/1ª REGIÃO - BRASÍLIA 1

. DF MPM PROCURADORIA DA JUSTIÇA MILITAR/DF 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 1

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GOV. VALADARES-MG 1

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG 1

. MG MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO-MG 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SINOP-MT 1

. PA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ITAITUBA-PA 1

. PE MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CARUARU/PE 1

. PE MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE 1

. PI MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICIPIO DE BOM JESUS/PI 1

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-PR 1

. PR MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU/PR 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO 2

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 1

. RJ MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO/RJ 1

. RO MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM PORTO VELHO/RO 1

. RS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CANOAS-RS 1

. SC MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC 1

. SP MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS/SP 1

. TO MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA/TO 1

. T OT A L 39

TECNICO DO MPU/ADMINISTRACAO

. UF RAMO U N I DA D E V AG A S

. AL MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES 1

. AL MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 1

. DF ES M P U ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 2

. DF MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 9

. DF MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL 1

. DF MPF PRR/1ª REGIÃO - BRASÍLIA 3

. DF MPT PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM BRASILIA/DF 2

. DF MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM BRASILIA/DF 3

. ES MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE C.DE ITAPEMIRIM-ES 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANÁPOLIS/URUAÇU-GO 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE RIO VERDE/JATAI-GO 1

. MA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MARANHAO 2

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS 1

. MG MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 1

. MS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CORUMBA-MS 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 2

. PA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARA/CASTANHAL 1

. PE MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GARANHUNS/ARCOV. 1

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARANA 2

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GUAÍRA-PR 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO 2

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 1

. RJ MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU/RJ 1

. RJ MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO/RJ 1
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. RN MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM 2

. RN MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS-RN 1

. RS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO SUL 2

. SC MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA 3

. SC MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC 1

. SE MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA 2

. SP MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 1

. SP MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICI PIO DE FRANCA-SP 1

. SP MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SBCAMPO/S.AND/MAUA 1

. SP MPF PRR/3ª REGIÃO - SÃO PAULO 1

. SP MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES/SP 2

. SP MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS/SP 1

. T OT A L 62

. TOTAL GERAL 101

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

(*)N. Coejo: Republicado por ter saído no DOU de 21/11/2018, Seção 2, págs. 45 a 47, com incorreção.


